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O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n'. 28.678 de '16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA,/IPAAM no I 2 de 20 janeiro 201 7. concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a.

INTEREssADo: Touriga Empreendimentos lmobiliários SPE Ltda.

ENDEREÇo pARA coRREspoxoÊncrn: Avenida Coronel Teixeira, n' 6.225, Lote 1, Ponta
Negra, Manaus-AM.

CNP.I/CPF: 36.440.930/000í -03 INscHÇÃo EsTADUAL:

Foxr: (92) 2'101-5800 pRocf,ssoNo: 2335712024-07

E - MArL: samarachaves@construtoracapital.com. br

ArrvrDADE: Lançamento de Efl uentes.

CoNDrçoEs DE Uso e IrrrnvrnçÃo
LocALrzAÇÃo or Arryr»r»r: Avenida Torquato Tapajós, n' 8870, Colônia Terra Nova,
nas coordenadas geográficas 03"00'07,64'5 e 60"01'37,8'W, Manaus-AM.

BAcrA HrDRocR iFrcA/coRpo REcEproR: Bacia do Tarumã-Açú/Afluente do lgarape do
Passarinho.

CÂRGA DE DBO (ETED: 89,58%

Fr)iALTDADE: Tratamento de Efluente Domésticos

vAzÃo DE LANÇAuonro: 8,00 m3/hora

PERioDo Df, BoMBEAMENTo: 24 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE VALIDADE DESTA OUToncI: OI AXO

Atençiro:
. A outorga de direito de usô de recuÍsos hÍ&icos é o do aüninistrativo media e o qúal o poder público outorgaíte (União,

estado ou Distrilo Federal) faculta ao outorgado (requ€Íente) o diÍeito de uso dos Íecusos hidricos. por tempo determinado
. Este ato administrativo contém em seu l0 obrlgrçôB do outorgrdo.
. A outoÍga 9e direito de uso de recursos hidÍicos não substitui o liçenciarento ambiental da atividôde.
. A cobrança pelo uso de Íecusos hidricos será realizada apos a fixaçào de valores de acoÍalo com AÍ. 25 da lei estadual

3.167 de 271081200'l çom base no Plano Estadual de RecuÍsos HidÍicos.
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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" 335/2024
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OBRTGAÇÔES DO OUTORGADO N" 335/2024

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicaçâo no Diário Oficial do Estado ficando a
publicação sob a responsabilidade do outoÍgado, devendo a cópia ser encaminhado a este

IPAAM.
2. Estâ outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no processo no

n3s7n02+07.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem que

caiba indenização a qualquer títuIo, além das situações previstas na legislação pertinente.
4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condiÇões oúorgadas de forma

permanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-se aos mesmos
procedimentos que deram origem a este documento.

5. O outorgado rcspondeni civil, penal e administrativamente por danos causados à vida, à
saúde, ao meio ambiente é pelo uso inadequado que vier a fazêr do recurso hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hidricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo outorgado
de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela legislaçâo Federal,
Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com antecedênciâ
de 120 (cento vinte) dias do término da validade da outorga, para a renovação da mesma.

E. Enquanto não estiverem defrnidos os parâmeüos de classificaçôes e os
enquadftrmentos de corpos de água de domínio estadual, utilizar-se-á
subsidiariamente o disposto nas seguintes resoluções CONAMA no 357, de 17 de
março de 2005 e CONAMA n" 430, de l3 de maio de 201 1.

9. O interessado deve apresentar semestralmente as análises fisico-químicas e

bacteriológicas do efluente (CONAMA n'430, de 13 de maio de 2011), coletadas na
entrada e saída das ETE's, realizadas por laboratório cadastÍado neste IPAAM e ART
do profissional habilitado, conforme parâmetros estabelecidos na Licençâ de
Operação da aúvidade.

10. Itrstdrr num prazo de 90 (noventa) dias, dispositivo medidor de vazão, na saída
da ETE, conforme dispõe o atigo.79 do Decreto N' 28.678/2009 e DESPACHO/
IPAAM/DJ/PMA N' 666/2024. Após a instalação, apresentar a este Instituto o
relatóriq fotognífi co georrefercnciado das adequações realizzdas.


